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REIVINDICAÇÕES 

1. Veículo do tipo de montar, compreendendo: 

um conduto dianteiro de direção (41); 

uma capota (30) disposta em sentido dianteiro ao conduto dianteiro de direção (41); 

uma unidade de farol (10) provida centralmente à capota; e 5 

uma lâmpada pisca-pisca disposta (100L, 100R) em uma porção lateral de extremi-

dade da capota (30),  

em que a unidade de farol (10) inclui um farol (11) e uma lente de farol (12L, 12R), 

que protege a parte frontal do farol (11), em que o farol (11) compreende um bulbo de farol 

(11a) e um refletor (11b), pelo que a luz irradiada a partir do bulbo de farol é refletida adian-10 

te, e 

em que, o veículo do tipo de montar é configurado conforme visto a partir de uma 

parte frontal do mesmo, de modo que: 

uma periferia externa do refletor (11b) é provida internamente da periferia externa 

da lente de farol (12L, 12R); 15 

a lâmpada pisca-pisca (100L, 100R) é provida externamente à periferia externa da 

lente de farol (12L, 12R); 

CARACTERIZADO pelo fato de que a periferia externa do refletor (11b) inclui uma 

porção reta de refletor (101L, 101R) formada de uma maneira reta; e 

a porção reta de refletor (101L, 101R) é posicionada entre o bulbo de farol (11a) e a 20 

lâmpada pisca-pisca.  

2. Veículo do tipo de montar, de acordo com a reivindicação 1, CARACTERIZADO 

pelo fato do refletor (11b) incluir uma porção plana de refletor (104L,104R) formada em sen-

tido posterior a porção reta de refletor (101L, 101R), concebida plana. 

3. Veículo do tipo de montar, de acordo com a reivindicação 1, CARACTERIZADO 25 

pelo fato do refletor (11b) incluir ainda uma parede externa de refletor (13L,13R) formada em 

sentido externo ao refletor (11b) a partir da porção reta de refletor (101L, 101R) conforme 

visto a partir da parte frontal do veículo do tipo de montar para viagem, e  

em que a parede externa do refletor (13L,13R) estende-se para trás a partir da por-

ção reta do refletor (101L, 101R). 30 

4. Veículo do tipo de montar, de acordo com a reivindicação 1, CARACTERIZADO 

pelo fato do veículo do tipo de montar ser configurado, conforme visto a partir de sua parte 

frontal, de modo que: 

uma periferia externa da lâmpada pisca-pisca (100L, 100R) inclua uma porção reta 

de lâmpada pisca-pisca (100L, 100R) formada reta; 35 

a porção reta de refletor (101L, 101R) e a porção reta de refletor de lâmpada pisca-

pisca (100L, 100R) sejam dispostas, substancialmente, retas entre si; e 
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a porção reta de lâmpada pisca-pisca (100L, 100R) esteja posicionada em direção 

às lentes de farol (12L, 12R) na periferia externa da lâmpada pisca-pisca (100L, 100R). 

5. Veículo do tipo de montar, de acordo com a reivindicação 4, CARACTERIZADO 

pelo fato do veículo do tipo de montar ser configurado, conforme visto a partir de sua parte 

frontal, de modo que: 5 

a capota (30) inclua uma porção superior de capota (31), aonde a unidade de farol 

(10) seja fornecida, uma porção inferior de capota (32L, 32R), aonde a lâmpada pisca-pisca 

(100L, 100R) seja fornecida, e uma porção comprimida (33L, 33R) formada entre um limite 

da porção superior de capota (31) e uma porção inferior de capota (32L, 32R); e 

a porção superior de capota (31) seja menor em largura do que a porção inferior de 10 

capota (32L, 32R). 

6. Veículo do tipo de montar, de acordo com a reivindicação 1, CARACTERIZADO 

pelo fato do veículo do tipo de montar ser configurado, conforme visto a partir da sua parte 

frontal, de modo que: 

a periferia externa do refletor (11b) inclua ainda uma primeira porção curva 15 

(102L,102R) e uma segunda porção curva (103L, 103R), que são formadas de maneira cur-

vilínea; 

uma extremidade da porção reta de refletor (101L, 101R) seja contígua a primeira 

porção curva; e 

a outra extremidade da porção reta de refletor (101L, 101R) seja contígua à segun-20 

da porção curva (103L, 103R). 
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